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PARECER 

 

DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

GRATIFICAÇÃO AOS SERVIDORES 

DA CÂMARA MUNICIPAL QUE 

ATUAM NOS PROCESSOS 

REGIDOS PELA LEI FEDERAL 

14.133/21. 

 

     Veio para análise do Setor Jurídico desta Casa Legislativa, o presente Projeto 

de Lei conforme consta da Ementa. 

  
Ao procedermos o estudo e análise pormenorizada do presente esboço 

legislativo, esta procuradoria pugna pela aptidão do mesmo a análise pelo egrégio 

Plenário desta Casa de Leis, haja visto estar entrajado de legalidade e constitucionalidade, 

bem como consubstanciado de técnica legislativa. 

 

Oportuno ainda, elucidar que a gestão por competências e designa-

ção dos agentes públicos para executarem as funções estabelecidas na Lei 

14.133/21, bem como na presente, cabe sempre ao gestor desta Casa de Leis, 

vejamos o que dispõe a supra mencionada Legislação: 

 

“Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da 

entidade, ou a quem as normas de organização ad-

ministrativa indicarem, promover gestão por compe-

tências e designar agentes públicos para o desem-

penho das funções essenciais à execução desta Lei 

que preencham os seguintes requisitos: 
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I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou em-

pregado público dos quadros permanentes da Admi-

nistração Pública; 

II – tem 

ham atribuições relacionadas a licitações e contra-

tos ou possuam formação compatível ou qualifica-

ção atestada por certificação profissional emitida por 

escola de governo criada e mantida pelo poder pú-

blico; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes 

ou contratados habituais da Administração nem te-

nham com eles vínculo de parentesco, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza téc-

nica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e 

civil.” 

 

 Vale ressaltar que é competência desta Casa de Leis, legislar sobre a matéria 

constante no projeto em epígrafe, e que o “quorum” para a votação do mesmo deverá 

seguir o disposto no artigo 209 do Regimento Interno desta Casa de Leis, devendo contar 

com a Maioria Simples dos votos para sua aprovação. 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo 

 
Afonso Cláudio/ES, 04 de fevereiro de 2025. 

 

LARISSA FREITAS LADEIA CALIMAN 
Procuradora Legislativa da Câmara Municipal de Afonso Cláudio 

 

 

 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003500350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

 

___________________________________________________________________________ 

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, nº 150 – Bairro São Tarcísio – Afonso Cláudio/ES – CEP: 29600-000 

Site www.cmac.es.gov.br – Telefone (27) 3735-1234 – e-mail: cmac@cmac.es.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003500350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003500350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

37003500350034003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Larissa Freitas Ladeia Caliman em 04/02/2025 11:29 

Checksum: 52A5642AAC1E33B02EF839112455252E21A7FAF397434C8DB249E1CF29F85D65




